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			Dedicatória


			Dedico este livro aos meus pais, Dina e Almir, que são exemplos para uma vida toda.


		




		

			


			Apresentação


			Com satisfação, convido-os para esta jornada de conhecimento, informação, reflexão e avanços significativos para uma Câmara Municipal cada vez mais competente e produtiva. Um diálogo com normas jurídicas atualizadas, planejado em pontos primordiais e com respostas claras sobre assuntos que englobam o Poder Legislativo municipal.


			 Neste livro, evidencia-se a importância da compreensão sobre temas ligados essencialmente aos vereadores, servidores e assessores, com ênfase na atualização de assuntos primordiais para Câmara Municipal e para a administração pública brasileira.


			Não se pode parar no tempo, haja visto que, o tempo da administração pública brasileira é um tempo valioso e de constante mudança, daí a importância de planejar, evoluir e avançar no tempo certo, com o conhecimento e as ferramentas necessárias para evitar equívocos e desperdício do tempo. Com esse propósito, a eficiência é protagonista a todo tempo, e a Câmara Municipal compete estar à frente deste tempo.


			Este livro é uma contribuição contemporânea, que tem como finalidade projetar o Poder Legislativo Municipal para um novo tempo, com temas esclarecedores para vereadores, servidores e assessores que precisam estar conectados com a legislação vigente. Somos sabedores que está legislação se altera com frequência, por este motivo a obra pode sofrer alterações conforme as novas normas jurídicas nacionais em próximas edições. 


		




		

			OS CINCO PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APLICADOS ÀS FUNÇÕES DE LEGISLAR E FISCALIZAR DOS VEREADORES


			RESUMO


			Embasada na constituição federal de 1988, a administração pública brasileira passa a dispor de princípios norteadores para gestão pública, os quais buscam balizar os atos administrativos com a finalidade de organizar a aplicação dos recursos públicos de acordo, com a função de cada um dos princípios. Atualmente são cinco os princípios que regem a Administração Pública no Brasil expressos no Art. 37 da CF 1988 que se apresentam como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Brasil, 1988, on-line). Frente aos princípios e sua execução obrigatória está a atividade de controle externo dos vereadores exercida na fiscalização, somando-se ainda a função de legislar, elaborando leis municipais com referência direta aos cinco princípios da administração brasileira. Por estas razões, passam os membros do Poder Legislativo municipal a fundamentar suas principais ações, orientadas com fundamentação constitucional conforme determina a carta magna ao expressar os cinco princípios como padrão administrado a ser seguido e executado no poder público.


			1. INTRODUÇÃO 


			A administração pública no Brasil tem como finalidade, realizar a gestão dos recursos oriundos dos impostos pagos pelos cidadãos e ainda organizar, aplicar, executar e prestar contas de como foi gasto o dinheiro público. Este processo parece simples, mas sabemos que não é, pelo fato, de que, este caminho é longo e exige dos atores envolvidos disciplina e competências as quais trilham, juntas o caminho e a obediência dos cinco princípios da administração pública brasileira.


			Segundo Meirelles (1973), o poder público e seus desmembramentos administrativos, nos estados de direito como o nosso, atuam dentro das normas legais que fixam a competência de seus órgãos e delimitam o campo de atuação da administração, estabelecendo os controles a que se sujeitam a atividade pública e seus agentes. Esses controles, segundo o Poder que os exerce, são classificados em judicial, parlamentar e administrativo.


			Neste sentido, apresenta-se a obrigatoriedade dos poderes legislativo executivo e judiciário de seguirem um padrão administrativos em todas as esferas de poder, exercendo o controle interno e externo sobre seus atos. Ao modo que, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência tem como missão garantir o uso correto do dinheiro público proporcionando austeridade para uma política de gestão equilibrada e responsável. O descumprimento de um princípio não acarreta, necessariamente, a configuração de crime contra a administração pública (Código Penal, Art. 312 a 359-H). Desta forma, o descumprimento pode configurar improbidade administrativa conforme estabelece a Lei nº 8.429/1992 em seu Art. 11 (Brasil, 1992).


			Ao abordarmos os princípios da administração em nosso país, precisamos falar sobre o papel dos gestores, servidores vereadores e demais responsáveis pela execução e prestação de serviços pagos com dinheiro público. Ao verificar o material humano encarregado de executar o serviço público necessitamos abordar competências e incompetências frente ao comprimento das regras orientadas como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, as quais refletem na concretização ou não, das políticas públicas. 


			Para Medauar (2008), as atividades da Administração, seus poderes, atos, a gestão de seus bens se operacionalizam pelo trabalho dos servidores públicos, ou seja, pelas pessoas que mantêm vínculo de trabalho com a Administração, o chamado pessoal da administração. Cabe aos servidores, primordialmente, fazer a administração funcionar.


			Em vista disso, desempenham os vereadores a função de legislar e fiscalizar frente aos cinco princípios para acompanhar todas as etapas administrativas observando o devido respeito e cuidado para com os princípios e sua execução administrativa, para propor novas normas locais, tendo assim, como uma de suas bases jurídicas a aplicabilidade constitucional sobre legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na conjuntura da Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara Municipal.


			2. OS CINCO PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SUA APLICABILIDADE NA FUNÇÃO DE LEGISLAR E FISCALIZAR DOS VEREADORES


			A administração pública pode ser definida objetivamente como a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve para a consecução dos interesses coletivos e subjetivamente como o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função administrativa do Estado (Moraes, 2016).


			O estudo da administração pública, em geral, compreendendo a sua estrutura e as suas atividades, deve partir do conceito de Estado, sobre o qual repousa toda a concepção moderna de organização e funcionamento dos serviços públicos a serem prestados aos administrados (Meirelles, 1966).


			Neste sentido a constituição federal de 1988 nos apresenta e estabelece que:


			“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência” (Brasil, 1988, on-line).


			Assim sendo, ao abordarmos o Art. 37 da constituição federal em seu texto nos deparamos com os cinco princípios que estão explícitos e fixam critérios para que a administração pública execute suas ações, e ainda prevê de forma obrigatória legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como bases norteadores a serem seguidas por toda gestão pública no Brasil. Isto posto, estabelecendo a direção a ser seguida pelos vereadores nas ações do Poder Legislativo, haja visto que, sempre prevalecera o interesse público na oferta dos serviços de qualidade para a população como um dever do estado democrático.


			Serviço público é toda atividade de oferecimento de utilidade ou comodidade material destinada à satisfação da coletividade em geral, mas fruível singularmente pelos administrados, que o Estado assume como pertinente a seus deveres e presta por si mesmo ou por quem lhe faça às vezes, sob um regime de Direito Público – portanto, consagrador de prerrogativas de supremacia e de restrições especiais –, instituído em favor dos interesses definidos como públicos no sistema normativo (Mello, 1996, p. 657).


			Neste sentido, orientam-se as ações dos vereadores com o objetivo de embasar-se nos princípios da administração pública “legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. Estas como ferramenta na direção de assegurar acesso às políticas públicas, buscando garantir a entrega de serviços públicos, legislando e fiscalizando para que estes sejam executados nas administrações municipais de forma correta.


			Princípios são regras gerais que a doutrina identifica como condensados dos valores fundamentais de um sistema. Por meio de um processo lógico denominado abstração indutiva, os estudiosos extraem da totalidade de normas específicas as ideias chave que animam todo complexo de regras. Assim, os princípios informam e enformam o sistema normativo. Informam porque armazenam e comunicam o núcleo valorativo essencial da ordem jurídica. Enformam por que dão forma, definem a feição de determinado ramo (Mazza, 2020).


			Portanto, a administração pública segue as normas constitucionais a ela impostas, isto posto, devem os vereadores ao exercerem as prerrogativas de legislar e fiscalizar, abordar e considerar os cinco princípios com intuito de aplicar seu significado em conformidade a necessidade e a justificativa de suas práticas. 


			Deste modo, com base, respeitando e seguindo a importância da Constituição Federal de 1988 para a organização administrativa no Brasil, passamos por tanto, a descrever a função dos princípios da administração pública na execução das ações dos vereadores nos municípios com foco em suas principais prerrogativas, organizando seus trabalhos e interpretando o emprego e a finalidade de cada princípio.


			Nesta continuidade, expressa-se o princípio da legalidade como de obrigação dos agentes públicos sujeitos as normas constitucionais, portanto na administração pública farar-se-á aquilo que a lei em seu texto autoriza, à vista disso, antecede-se a previsão na legislação autorizando o ato da administração pública para que este então se concretize. É importante destacar que legalidade vem sofrendo uma releitura pós-moderna, preferindo muitos doutrinadores, em substituição, a expressão “princípio da juridicidade administrativa”, em reconhecimento de que a administração pública não se vincula apenas à lei formal, mas à totalidade do ordenamento jurídico. Nesse sentido, a Administração deve respeito, em primeiro lugar, à Constituição (seus princípios e valores), aos princípios gerais do direito, aos costumes administrativos e a todos os atos normativos (subalternos) editados pela própria Administração. Pelo mesmo motivo, no âmbito do controle administrativo, alguns juristas optam pela noção de “legitimidade”, ao invés de legalidade, pressupondo a maior amplitude daquele vocábulo.


			Já o princípio da impessoalidade com ênfase no trabalho dos vereadores deve ser interpretado, como regra, que tem como finalidade o bem comum sem que ocorram privilégios pessoais, isso significa que os agentes políticos e servidores públicos devem priorizar o interesse público, ou seja, a administração pública necessita ser imparcial e as ações dos agentes são atos imputados aos órgãos não podendo estes, usurpar-se da administração pública para interesse pessoal. Além da finalidade pública, o princípio da impessoalidade possui outra acepção que é a proibição de que a publicidade administrativa configure promoção pessoal de agente público.


			No que diz respeito ao principio da moralidade aplicado a função de legislar e fiscalizar dos vereadores, escabele-se obrigatoriamente a ética nos atos administrativos e respeito as normas jurídicas vigentes e fixadas para suas condutas de trabalho, neste sentido a legislação será cumprida de forma a estabelecer o que é honesto realizar, e o que é desonesto realizar. Como sabemos as normas constitucionais e ainda a Lei Orgânica e o Regimento Interno não preveem tudo o que pode ocorrer no âmbito da gestão pública “câmara e prefeitura”, por esta razão o princípio da moralidade será ordenado como regra moral.


			A aplicação do princípio da publicidade na administração pública precisa ser interpretada pelos vereadores como sendo a obrigatoriedade da gestão de informar sobre os atos praticados por esta, ou seja, ser transparente e possibilitar ao cidadão o acesso à informação, a mesma deve ser publicada ainda em diário oficial com livre acesso. A exceção ao princípio da publicidade será aplicada somente em matérias que necessitam de sigilo.


			Aborda-se o princípio da eficiência pelos vereadores, e aplicando este na administração pública como a obrigação da entrega dos serviços públicos atendendo as necessidades da população com políticas públicas de resultado, planejando o emprego do dinheiro publico com finalidade eficiente para proporcionar ao cidadão qualidade nos atendimentos e serviços por esta prestados, portanto, administrar com excelência, rendimento e zelo. Este principio foi acrescentado na constituição federal de 1988 pela E.C 19/1998 (Brasil, 1998, on-line).


			Observa-se que a leitura dos princípios da administração pública pelos vereadores deve estar diretamente ligada a forma com que o dinheiro público é aplicado pelos gestores no município. Como guardião da legislação, cabe aos parlamentares acompanhar a aplicação dos cinco princípios da administração pública, que é obrigatória para câmara e para prefeitura. 


			Desta maneira, ficam os vereadores cientes de que todo aquele que ferir ou desrespeitar um dos princípios da administração pública estará sujeito a aplicação da lei de acordo com o ato cometido e sua gravidade, sendo passível de condenação na esfera cível, criminal e ainda, perda de mandado por julgamento em comissão processante na Câmara Municipal.


			3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 


			Os cinco princípios da administração pública são essências para o correto andamento na gestão das prefeituras e câmaras municipais no Brasil. Foram pensados pelos constituintes como pilares administrativos com a finalidade de evitar desvios e padronizar os atos administrativos no país, desta forma tornaram-se a grande referência para gestores, vereadores e cidadãos.


			Ao relacionar os cinco princípios da administração pública a função de fiscalizar dos vereadores, estes precisam se atentar a todo ato administrativo para obedecer ao que estabelece cada princípio, haja visto que a administração pública se difere da privada por ser autorizado aquilo que é legal e não somente a vontade do gestor. Chamo a atenção para o controle externo que necessita ser desenvolvido pela Câmara Municipal quando está se depara com atos que ferem os princípios.


			Destaca-se a possibilidade dos vereadores quando houver necessidade de elaborar novas leis com raízes nos princípios, assim, alterando a Lei Orgânica ou o Regimento Interno, seguindo a simetria constitucional, ampliando a política de austeridade e reforçando ainda mais a função de cada princípio e seu emprego sobre a realidade local.


			O certo é, e assim afirma-se, que, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são garantias a população e a democracia no Brasil, cabendo desta maneira aos vereadores observar a execução das políticas administrativas apontando e corrigindo os erros para que a administração pública contemple o que por ela é missão, entregar serviços de qualidade a população.


			Neste sentido, é fundamental valorizar o papel da constituição federal para administração pública e o funcionamento do estado democrático de direito no qual se insere a função de legislar e fiscalizar dos vereadores como garantia. 


			E preciso ainda destacar conforme nos ensina Toffoli (2018) tendo sido aprovada sob os influxos dos mais diversos pleitos sociais, a Constituição de 1988 contém um rol significativamente alargado de direitos, que abrange, além dos tradicionais direitos individuais e sociais, os direitos supraindividuais (coletivos). Seu texto consegue alcançar, em maior ou menor medida, todos os setores da vida social. Ao assim dispor, a Carta de 1988 também disponibiliza ao cidadão os meios para fazer valer esses direitos.


			Sendo assim, seguindo, respeitando e obedecendo, ficam os vereadores embasados na constituição federal de 1988, e por esta razão autorizados ao exercício de legislar e fiscalizar frente aos cinco princípios da administração pública brasileira na garantia dos direitos dos cidadãos e no fomento das políticas constitucionais democráticas para os cidadãos.
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			A IMPLANTAÇÃO DA TV CÂMARA NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL


			RESUMO


			Na última década, a comunicação pública passou a ser uma forte aliada do Poder Legislativo municipal, principalmente após o surgimento das redes sociais, visto que, as pessoas passaram a se conectar umas às outras por meio do celular. À vista disso, divulgar os atos da Câmara Municipal por meio da TV Câmara, seja ela em um canal aberto ou somente nas redes sociais, possibilita mais transparência e informação gratuita para o cidadão, que passa a acompanhar em tempo real o trabalho desenvolvido pelos vereadores. De fato, a publicidade é um dos princípios da administração pública, o que justifica implantar a TV Câmara, custeando suas despesas e planejando todas as etapas para seu funcionamento. Conhecer a comunicação pública e seu papel auxilia no desenvolvimento de uma sociedade política e letrada de informações confiáveis e pertinentes a sua realidade local. Por esta razão, observa-se a importância das TVs legislativas para a população dos municípios poder acompanhar com maior transparência as ações locais, visando assim, instituir uma política de accountability. 


			1. INTRODUÇÃO 


			A implantação da TV Câmara no Poder Legislativo municipal é uma ferramenta de informação rápida e acessível, dirigida e organizada pelo próprio órgão público, o qual irá criar, elaborar e apresentar uma programação voltada a comunidade local com assuntos pertinentes a Câmara Municipal e ao cotidiano da cidade. 


			Muitos são os desafios para esta implantação, principalmente financeiros, os custos e a manutenção desta estrutura, bem como o material humano que vai operar todo sistema irá gerar um impacto orçamentário para Câmara Municipal. A vista disso se faz importante a análise da implantação e do desenvolvimento das TVs já em operação, as quais podem apontar estes custos, e também os benefícios desta metodologia adotada para comunicação do Poder Legislativo no município.
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